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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO1/2023

PROCESSO LICITATORIO N" OO1/2023

CONTRATO FMS N." 09112023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRAAJDE E A EMPRESA POTENCIAL
D|STRIBU|DORA DE ALTMENTOS E SERy'ÇOS LTDA Epp, pARÁ OS F,,VS

OUE SE ESPEC'F/CA.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em
Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro. 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N,P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-
50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jarro Amorim Paiva, brasileira, Casado, Comerciante, nomeado por
meto da Portaria N" 285/20'17 datada em UlABl2017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.812/SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no

uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Potencial
Distribuidora de Alimentos e Serviços Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n' 24.357.873/0001-14, estabelecida à Rua Jaboatão dos
Guararapes. N" 440, Cidade de Garapu - Cabo de Santo Agostinhc PE - CEP: 54.518-235 Fone: (81) 9.8921.6156 neste ato
representada por seu Representante Legal, Sr Carlos Lopes de Albuquerque, portador da Carteira Nacional de Habilitação N"
02469671513. expedida pelo Departarnento Estadual de Trânsito de Pernambuco. CPF/MF N'123545.314-49, doravante denomrnada
CONTRATADA pactuam o presente Contrato, cula celebração é decorrente do Processo Licitatório no 00í/2023 - Pregão Eletrôníco no

00112023 -Ata de Registro de Preços n'002/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21

de junho de 1993, e modiÍicaçÕes subsequentes, pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no
Editai e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicancjo-se-lhes supletivamente, os pnncipios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados a Residência Terapeutica, Centro
de Átenção Psicossocial - CAPS Hospital Geral Alfrecjo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Familia - USF, conforme especiÍicações e
quantrdades indioadas nc Anexo ll parte integranie deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderà ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo
l,lunictpal Ce Saúde, através da Residência TerapeLrtica, Centro de AtenÇão Psrcossocial - CAPS e Hospital Geral AlÍredo Alves de Lima.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3'l de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
oodendo ser'ororrogado. nos termos da legislação pe(inente,

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 7.íi3,2S (Sete mil,
cento e treze reais e vinte e cinco centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período
mencionado na Cláusula Terceira, coníorme detalhamento a seguir

ITEM - PARA MICROEMPRÊSAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE lll da Lei 1

08

gráos de aveia, apos limpeza e classúicaçâo. integral. isenta de
suiidades, parasitas e larvas. Admitindo umidade maxima de l50,ô
por peso Embalagem primária: Acondicionado em sacos
plasticos ap,opriados, fechados Embalagem secundária: caixas
em material apropriado, mnlendo 2009 e suas condiÇoes deverão
estar de acordo a preservar as caracteristicas do produto.
ldentiÍicação, Procedância, lnformaçoes Nutricionais, Numero de
Lote Ouantidade do Produlo. Data de Validade com prazo de no
minimo 180 dias (6 meses) a partir da data do íecebimento
Veiculo Jê Enlrega: DêverÀc ser íechados, em perteilâs
aondiçôes iistcas e higiênico-sanitarias e em conÍormidade co,n o
CoCigo Brasileio de lrânslto Deverâo ainda. possuir licenÇa
especifica Dara lransporte de alinrentos. emittdo oelo orgão de
vigrlànüa sarritaria munEipai tu esladuai..l aabine do ccndutor
deveri sêr isolada úa area eÍn que contem rrs alimentos paía a
enlíÊq.r Nâo sera frermriid.J c lransporle de qualqrcr rlutro
p.odulo lunto ao Eencro alilneniictc. e aind3, de aiimentos qug

FINOS - Prcduto rêsultante da moagem dÊ

lorneaiCo.
Produto em pó fino. homogêneo obtjdo de

und con

200cr

CANELA EIú

)asaa oe espeomes vegetais genuínas. parda amareiada ou
narrofi claro. com aspecto e cheiro aromático. de sabor próprio.
levera obedecer a legislação de alimenios vigentes, obs€Ívando

lubete
aorn 40gr

trcas. Embal

*" DS

f:ni Íorm conlendo 40

ITEilI 0ESCRTÇÃO UNIDAOE MARCA
côoreo

BR
QTD.

HOSPITAL

QTD.
RESIDÊNcIA

ÊnqpÊulcn
QTD.
CAPS

QTD

TOTAL Unitário Total

40 0 60 2.85 171,008R0460501

15

DUúR
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'esoluça

\,4inistérx

munropal 0u estadual. A caorne d0 cor
da aÍea em quê contém os alimentos p

permitido 0 úansporlê de qualquer outrc

a lmet inda, de alrmentos que possibilitem alteraÇào nas

,o Droduto Íornecido.

SEM SAL EM

ase
verã(

nento

ffi

ga. r\40
nto ao qê

deve

entrer

'19 03 03

23

rRATO DE TOiTATE -

cenlr4âo de polpa de
parado conr frutos mad

rçao. tmbalagenr co
estar de acordo corT

)78). Rotulaqem: Com

FARINHA OE MILHO FLOCADA (FLOC

e por processo tecnologico,

ielecionados sem pele, sem
)iais. rsento de suiidades e

) - Farinha de mrlh

entÍega. Veículos de Entrega: Deverál ser Íechados, em períeitas

condiçôes Íisicas e higiêniccsanitárias e em mnformidade com o
Codigo Brasileiro de TÍânsito. Dêverão ainda, possuir licenÇa
especifica para transpo(e de alimentos emitido pelo órgao de
vigilâncra sanitária municipd ou estadual A cabine do condutor
devera ser isolada da área em que contém os alimentos para a
entrega Não será permitido o transpoíe de qualquer outrc
produto Junto ao géÍEro alimenticio. e ainda, de alimentos que

do oroduto. maí

validade minima de oito meses da data da

sibihlem aitera ão nas caracteristicas do

rnd coÍr

t c0Í]
00gr

KIVITA

8R0346922

8R0470688

8R0464567

40

250

tlocada. sem gluten. sem sal, obtido do processo tecnotógico
adequado. com aspecto, cor e sabor pÍóprio, isento de sujidades.
E umrdadê n
RDC n" 26:
Embalêgem

), Resolução RDC n" 163 de

Resoluçáo no 123 de '13/05i2004 dú

)o do produto. marca do fabncante
r. validade minima de 180 d

rxrma de 15olo (gi 1009), de acordo com a ResoluÇão
de 22 de setembro de 2005 Ca ANVISA / MS.

)rimaÍia Tlpo plástica transparente ê resistente.
'esentar peso liquido de 5009. Embalagem
po plastica reforçada, adequada ao empilhamento
lacrada e identificada com o nome da empresa.

danos duÍante o transporte e armazenamento.
ntegridade do produto durante todo o seu peíodo
) conlendo. no maximo 10 kg de peso liquido
)vera ser rotulâdo de acordo mm a Resoluçào RDC
í22003 ANVISA/MS e ResoluÇáo RDC 259 de

nlrega 00 p

)m peíeitas
o. Ve

iiçôes

)digo;ar
rto

d( rlimentos emitido pelo orgão de vigilâncta sanitária
istadual. A cabine do condutor deverá ser isolada
re contém os alimentos para a ênlrega. Não sêrá

unto ao qônero

Ja. de alimentos

oroduto Íornecid(

30

bilitem altêraÇà(

FEIJAO TIPO MACASS^R (TIPO 1) , Feiião macassar. n(

Je grãos inteiros e sadros, com teor de uf
15olo, isênto de materiâl terroso, suiidades e n

'ariedades e es@c'ês Embalagem prinlaria

alimen

:arack

i oe orr,as
20

I I plastca ÍansoaÍente e resrstenle. Devendo aorêsêntdr #§l

0 06

20 55 93,00

40 290 155

0 0 20 5.45 109,00

00 42,00
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obtido a cartir de

semênte de urucum, sem adição de sal, com cheiro e sabor
próprio, isento de sujrdades. com ingredientes em peíeil0 estado
de conservação Embalagem: Em material plastico, contendo 1 kg

e suas condiçôes dêvem estar dê acordo com o decreto'12486
de 20/1078 Rotulagem: Com identiíicação do produto. marca d0
fabncante pÍazo de validade no minimo 5 meses a contar da data

de entrega Vêiculos de Entrega: Deverão ser íechados, em
períeitas condições Íisicas e higiênico-sanitárias e em

mníormidadê com o Codigo Brasileiro de TÍánsito Deverão

ainda, possuir licença especúica para lransporte de aliÍnentos

emitido pelo órgâ) de vrgiláncia sanitariâ municipal ou estadual. A
cabine do condutor deverá ser isolada da area em que contêm os
ahmenlos para a enlrega. Náo sera permitido o transporte de
,lualquer outro produto lunto ao gênero alimenticio, e ainda. de
alimentos que possibilitem alteraçâo nas caracteristicas do

fornêc

*DS

26

?tÊtÊ

kg GRAO VERDE 8R0226326

3409r
XAVANTE 0 60

kg

0 449.50

SAO

LOURENÇ0
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I te Q.àos rnreiros e sadios com leor de umioade maxrma de 1 590.

| ,senlo de maleflal teroso. sujidades e mrstura de oul.as

I vanedaoes e especies. Embalagem pnmáira: Tipo plaslrca

I transparente e .esrslenle. Devendo apresenlaÍ Oeso ltqurdo de 1

kg Emr'alagem secundana: I tpo plasttca relorÇada. adequada a0

empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o norne

da empresa. resistente a danos durante o lransporte e

armazenamento, garantindo a integndadê do produto durante

todo o seu periodo de validêde e contendo. no maximo 10 kg de
peso liquido Rotulagem: Com identiÍicaçàl do produto marca do
fabricante, rêgistÍo do Minrstério da Agricultura, validade minima
de 180 dias (6 meses) a partir da data de entrega do produto

Coníorme Resolução Anvisa CNNPA N" 12 8. Veiculos de
Entrega: Deveráo ser fechados. em perfeitas condçÕes físicas e
higiênico-sanitárias ê em conformidade com o Côdigo Erasileiro
de Tránsito. DeveÍâo aindâ. possuir ltcença especiíica paÍa
lransporte de alimentos emitido pelo órgao cie vigilância sanitária
municipal ou estadual A cabine do ccndutor deverá ser isolada

da áÍea em que contêm os alimentos para a enfega. Não sera
permitido o transporte de qualquêr outro produto iunto ao gênero

al{menticio e âinda, de alimentos que possibilitem alteração nas
caracteristicas do produto íoÍlLeçido

kq

8R046401

BR04460'l

30

15

150

t- LEITE DE COCO - oblido a partir do endosperma do Íruto sâo e
maduro do coqueiÍo (cocos nuciÍera L.) por procêssos mecânicos
adequados, homooeneizado. pmteurizado e envasado Cor,
)heiro e saboÍ nàc rançoso próprio. Devendo (

;ubstáncias estranhas à sua compsçã0. E

lárraías de vrdro on pet kanspaÍenle com 500
Jeverâ ser íotulado de acordo com a Resolução
i 5 0912000. ANVISA. E validade de 12 meses a c(

esp(

vrgrl,

dêv(

enlí

Veiculos de Entrega Deverão serÍechados. em peÍfeitas
es Írslcas e hrgiénrco-sanitarias e em conÍoímidade com o
Brasrlêrr0 de iÍànsrlo Deverâo ainda, possuir licença

ca para transporte de alimentos, emitido pelo orgão de
a sanitária municipai ou estadual. A cabine do condulor
seÍ isolada da area em que contém os alimentos para a

. Não será permitido o transporte de qualquer outro
junto ao qêneÍo alimenticio. e ainda. de alirnentos que

caracleristicas do duto Íornecido

37

EM PO INTEGRAL INSTANT

rduto Íornecido

Produlo de aspec
en] p0 unilorme, sem grumos. sujidades, parasitos, laÍvas e
ouÍas substâncias êstranhas, de coloração creme branco e claro.
sem ranço. com sabor e odor caracteristicas. Embalagem
pnmária de material laminado PET metalizadoiPEDB, venda
hermeticamente conlendo 2009. reqistro no lrintsterio da
AgricultirÍa Pecuária e Abastecimento - MAPA ou peta Agência de
fiscalização Agropecuária do estado . ADAGRO. Rotulagem.
Deve ser rotulado de acordo com âs resoll4oes RDC 359i03 e
RDC 3ô0i03 da ANVISA/MS. Validade de '12 meses a contar da
data da entrega. Velculos de Entrega: Dêverão ser íechados, en1
perÍeilas condiÇóes fisicas e higiênico-sanitáriês e em
conformidade com o Código BÍasileiro de -Irânstto. 

Deverào
ainda, possuir licença êspeciíica para tÍansporte de alimentos.
emilido pelo orgâo de vigilância sanitarra municipâl ou estaduat. A
cabine do condulor devera ser tsolada da área em que contém os
alimentos pâra a entrega. Não será permitido o transporte cje
qualquer oulro produto lunto ao gênero alimenliclo, e ainda. de
alirnentos que possibililem alteraçãc nas caracteflsticas do

r
L-

MARGARINA COM SAL
de 609i. ( nbali,Jên

I

6.00 180,000 0 30

0 15 2.80 42.00

20 05 175 1 120,006,40

60 0 0 ô0 3,30 1 98,00

AV. Sôo José, ne lOl, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone: 8l 3537-l140 | CNPJ: I1.049.80ó/0001-90
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delkg plastica

adequada ao empilhamento recomendado, lacrada e

com o nome da empresa, resistente a danos durante o transporte

e armazenamento. garantindo a integndade do produto durante

todo o seu pêriodo de validade e contendo. no máximo 10 kg de
peso liquido. Rotulagem: Com identríicaÇão do produto marcâ do

fabricanle. registro do MinistêÍio da Agricultura validade minima
de 180 dias (6 meses) a partiÍ da data de entrega do produto

C0níonne Resoluçâo Anvisa CNNPA N" 12178. Verculos oe

Enlregar Deverào ser fechados em perteitas condicões Írsicas e
hgrênrco'sanitarias e em conÍormidade conr o Codigo Brasrlerro

de Tránsito Deverào ainda possuu licença especifica paÍa

lransÊorte de alimenlos. emitido pelo órgâo de vigiláncra sanitana

mLrnicipal ou estadual A cabine do condutor devera ser isolada

ôa arêa enr que contem os aiimentos para a enlreqa Náo sera
pennrtirio o transporle de quarquer outro produto junto ao gênero

alinrenticio. ê ainda. de alimentos que possibilitem altêraÇão nas

a

35
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acre de papel alumilrizado

ENIES

de identiícação
do lote, dat

) do registro. C

nidade requisitank
(seis) meses a partir da data
Veiculos de Entreqa Dever

, em perÍeltas condrÇoes Íisicas e higiênrco'sanrtar

nidade com o Código Brasrlerro de Trânsilo. Deve
rir licença especifica para transpoÍle de aiimenl

al

emitido pelo órgao de vigilâncja sanitária municipâl ou estadual
cabine do condutor deverá seÍ isolada da área em que contem
alimentos para a enlrega. Náo serà permitdo o transporte
qualquer outro pÍoduto junto ao qêneÍo alirnenticio, e ainda,
alimenlos que possibilitem alteraçáo nas caíacteristicas

PruuuLU drv u uulsurru. uuiltur
conter externamente os dados (

iníormaÇão nulriconal. número
quantidade dô pÍoduto e númerc

aoresentar validade minima de 06

eemc(
ainda, i

)qao
i nLrm(

Mrnis

o SIF,

ata de

275 caoul. §10 e

es

vr!

de

uto foÍnecido

DE S0JA REFINADO - Obtido de espécie veqelal
de ranço e substâncias estranhas, adequada para as condtçoes
previstas de armazenamento. Embalagem primária: Em latas

limpas isentas de ferugem. ou gaÍalas PET nà: amassar
sem estufa,nentos, resistentes, que garantam a integridade
produto ate o momento do consumo, contendo 900

istrcas do uto Íornecido.

CARNE BOVINA SALGADA (CHA arne seca bovtna
mpa sem ossos. sem pele, pouca goÍdura, sem pêlancas. isenta
e substáncras eslíanhas ao Orodulo. oue seiam,mprgpn65 66

que allerem caracterstrcas natura

)ntiÍicaçào e procedência, informaÇão nutricional. numero do

e dala de validade quantidade do prodüto e nurneÍo do

listro 0 produto deveÍa apresenlar validade mintma dê 10

lz) meses a partir da data de entrega na untdade Íequtsitante.
rlculos de Enlrega: Deverão ser Íechados, em peÍfeitas

ndiçoes íisicas e higiênico-sanitárias e em conformidade com o
)digo Brasileiro de Tránsito. Deverão ainda, possuir licença
pêcifica paÍa transporte de alimentos, emitido pelo órgâo de

irláncia sanitaria municipal ou estadual. A cabine do condutor
vera ser isolada da áreâ em oue contém os alimentos para a

PROTEINA TEXTURIZADA DA SOJA . TIPO ESCURA - Produto

obtrdo a partir da farinha desengordurada de soja (Glycine Max,
L.) Alravés da extrusâo lermoplástica e alta lemperatura e cu(o
periodo de tempo. Embalagem: Plástica transparente e atóxico,
impermeada, limpa, nâo violada, resistente que garanta

integridade. e impressa. Devendo apresentaÍ peso liquido de
4009. Rotdlagemr ldentificação, PÍocedência, NúmeÍo de Lote.
Quantidade do Produto. Data de validade validade t\4inima de
180 dias i6 mesês) a paÍtir da eotrega. Entrega de Veiculos:
Deverão ser Íechados, em peíeitas condiqôes fisicas e h0iênico,
sanitárias e em coníormidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licençê especiíica para

transporte de alimentos, emitido pelo órgão de vigilância sanitaria
muniopal ou esladual. A cabine do condutor deverá ser isolada
da área em que contem os alimenlos para a entrega Não sera
0eÍmitido o tíansporte de qualquer outro produto lunto ao gênero
alimenticio. e arnda. de altmentos que possibilitem alteraÇao nas

150

20

50

enlrega. Não será permitido o transporte de qualquer outro
produlo junto ao gênero alimenticro. e ainda, de alimentos que

nlitem alteraÇ 1as caracteristicas do iuto íornecido

d9 pct com

400qÍ
DONA JULIA 8R0383472

BR04/9982

qurmicas e organolépticas). lnspecionada pelo Ministerio da
Àgncultura. Pecuária e Abastecimento - MAPA. Embalagem
pnmária Acondicionada em embalagem plástica apropÍiada,
atoxoa lransparente limpa. resistente e tnviolável. Com peso

rnedio de 5 kg cada peça. embalada a vacuo Embalagem
secundana Acomodada em caixas dê papeláo totalizando 30 kg
em perfeitas condrÇôes estruturais padronizadas e lacradas.
Rotulagêm A embalaoem deverá conter externamente os dados

rocedéncia. Data de Validade, inÍormaçôes
) de lote, quanlrdade do produlo, número do
n0 da Agricultura, SIF/DIPOA e carimbo de
)vera apresentar validade minima de 30 dias a
)ntrega na unidade requisitante. Veiculos de

Enlrega: Veiculo em carroceria Íêchada. lsolennicá e higienizada.
Apresentando CerliÍcado de VistoÍia, emrido no municipio ou
estado, expedido pela respectiva autoridade sanitarra, em
atendimento à Lei 6.$7nl e o Decreto Estaduâl n" 20./g6. de
10/08/98 ao Código Sanitário do Estado de Pêrnambuco - An.

7 e PoÍlaria CVS -1 5. de 0 't11t91

OE AVE -

OS

0 0 150 8.95 1342.50

0 0 20 3,50 70,00

0 0 50 27,00 350 00

150 0 0 150 9.00 1.350 00

AV. Sóo José, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone: 8l 3537-l140 | CNPJ: I1.049.80ó/0001-90
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58

0u encobÍir alguma alteração, aspecto próprio, nAo amolêcido. e
nem pêgajoso. cor própÍia sem manchas esvêrdeadas. cheim e

saboÍ própnos com ausência de sujidades. parasitas e larvas

Embalagem primana: Plastico limpo, não vtolado. resistenle. que

garanta a integridade do produto até o momento do consunro.

Contendo coxa e sobrecoxa ou peilo de írangc. Embalagem

secundária; Carxa lacrada. Rotulagem: Devera conter
externamente os dados de identiÍicaçâo. procedéncia.

informaçoes nütricionais, número oe lote. quantidade do produto,

número de regrstro no Ministério da Agricullura, SIF/DIPOA e

carimbo de inspeçâo do SIF Deverá apresentar validade mininra

de 30 dias a partrr da data de recebimento do pÍoduto. Verculos

de Entrega: Veiculo em canoceria íêchada lsotérmica e
horenizada Apresentando Certiícado de Vistoria, emitido no
nú0rcip,ro ou eslado. expedido pela respectiva autoíidade

sanrtaÍa, em atendimenlo à Lei 6.437177 e o Decreto Estadual n"
2tJ780 ,1e 10,08/98. ao aodigo Sanitario do Estado de
Pernambuco - Art. 275 caput, §1" e Art. 277 e Portaria CVS -15

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédtto em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimenlo definitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja
fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos eÍetivamente entregues no
mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grandei PE, Localizada na Avenida São Josê, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho:
d) ProvaderegularidadecomasFazendasEstadualeMunicipaldodomicilioousededacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação
do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do ob.jeto.

ParágraÍo Sexto - Não haverá, sob hipôtese alguma. pagamenlo antecipado.

Parágrafo Sétimo ' Nenhum pagamento será efetuado à adiudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo'A nota frscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será
devolvtda à conÚatada, para correçao e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será intenompido. A contagem do lrazo previsto
paÍa pagamento será iniciada a partir da respectrva regularizaçã0.

ado. de qualquer substância contaminante que possa alterar

/-'--DS
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FIGAoO BOVINO -Apresentado em peqas inteiras, congelado,

com asoecto brilhante, aveímelhado escuro, sabor e cheiro

caracteristico. isênto de manchas esverdeadas ou amareladas,

sem suiidades. parasitas e larvas Embalagem pnmária: A

embalagem original deve ser em saco de polietileno transparente
e atóxrco, limpo. nao violado, resistente. que gaÍanta a integridade

do produto até o momento do consumo Embalâgem secundáÍia:
Acondicionâdo em caixas lacradas. Rotulageml Deverá conter
êxternamente os dados de rdentificação, pÍocedência
informaçoes nutricionais, número de lote, quantrdade do produto,

numero do regislro no Ministêrio da Agricultura/SIF/DIPOA e
caflmbo de inspeEão do SlF. Deverá apresentar validade minima
de 30 (trinta) dias a partiÍ da data de entrega. Veiculos de
Entrega: Veiculo em carroceria íechada. lsotérmica e higienizada.
Apresentando CeÍtificado de Vistoria. emitido no munrcipro ou
estado expedido pela res@tiva autoridade sanitaria, em
atendimento à l.ei 6.437t77 e o Decreto Estaduat no 20.786, de
10/08/98, ao Códrgo Sanitário do Estado de Pemambuco - Arl.
275 caput, §1o e Art. 27.i e Podana CVS -1 5. de 07tll t91 .
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Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagarnentos imputáveis à conlratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do Írete, embalagem e todos e quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
conlrato.

CLAUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRn - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não
tenha concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
IPCA/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLAUSULA SEXTA - D0 REAJUSTE - Não será ccncedido realuste ou coi'reção monetária ao valor do Contrato.
Parágrafo Unico - Frca assegurado o reequilibrio econômico{inanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível
n0s termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
suficientemente comprovada através de documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - DA EXECUCÀO DO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no Fundo
It/unicipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro. n" 145, Centro. Chã Grande/PE, ocasião em que seÍá procedida a conferência
dos gêneros entregues, e a veriÍicaçào se estão de acordo com as caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os gêneros alimenticios deverão ser enkegues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo, contados do
recebimento da Ordem de Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo tt/unicipal de Saúde de Chã Grande, no horário
de 07h00min as 13h00min:

ITENS PRAZO DE ENTREGA
08, 13, 19, 23, 26, 30, 31, 35, 37, 40, 46, 49, 54, 56 e 5g 03 (três) dias úteis

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidcs definitivamente apos a verificaçâo da qualidade e quanlidade dos produtos e
consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos
respecttvos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente ao Municipio ou ao Fundo Municrpal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisÔrio ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execução docontrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo
li/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarreie qualquer ônus à administraÇáo ou importe na relevância das sançoes previstas na
iegislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notiÍicação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s materiais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneÍiciário os
padrÔes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizaço dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: Os gêneros alimenticios deverâo ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com
caracteristica de cada produto. 0s produtos alimenticios fornecidos deverão atender ao disposto na legislação de aúmentos estabelecidos
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem como pelo Ministerio da Agricultura, pecuária e
Abastecimento (IVAPA) para fins do controle de qualidade da alimentaçã0.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Jairo AmorÍm Paiva, Matricula 494434. Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO
CONTRATO e a servidora Daniely Liándra da Silva, matricula g44854, Supervisora de Nutrição, como FISCAL DO CONTRATO,
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em regisho proprio todas as ocorrências relacronadas
à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos óbservados na execução do Contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontrataÇão cumpíe os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução
do objeto

ALM
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Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÇão do conlrato, sem prejuizo das responsabilidades conlratuais e legais, poderá
subcontratar parte do objeto deste termo de referência, atê o limite máximo de 309'0. com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execuÇâo contratual, cabendo-lhe realzar a supervrsáo e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes contratuais correspondentes ao objeto da subconlrataçã0.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução obieto contratual em
estreita observância da legislação vigente para contrataÇÕes públicas, as especiíicaçoes lêcnicas contidas no edital e seus anexos, bem
como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no pÍazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçôes
reíerentes à marca/Íabricante, ficando sujeita à multa estabelecrda no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitaçoes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância lotal ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidm, com as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referênciai

c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do Íornecimento ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critêrio da ContÍatante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no kansporte dos objetos, qualquer que seja sua causa,

Q Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do ob.ieto, em caso de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer oconências
relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora ajustado,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época propria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo empregaticio com o MUNICIPI0,
k) Responsabilizar-se por todos os encargos íiscais e comerciais resultantes destacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transpoíe do produto objelo do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao fornecimento,
inclusive Írete. desde a origem até sua entrEa no local de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao
transporle do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado cie Íorma adequada garantindo sua integridadefísica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer nalüeza em decorrência de descumprimento de qualquer
cláusula ou condição do contrato. dispositivc legal ou regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter nÚmero lelefÔnim e e-mail atualizados de escrilório ou firma para contato e intermediação junto à conÍatante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipat de saúde de châ Grande/pE:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;
b) Veriíicar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e da proposta para
fins de aceitação e recebimentodeÍinilivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fornecido para que
seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável designado;
e) Efetuar o pagamenlo à Contratada no valor coÍTespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma õstabelecidos neste
Contralo;

Í) Fornecer atestado de capacidade técníca quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a lerceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordrnados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n." 10.520/2002, Íicará impedido de
licitar e contratar com a AdminisÍação Pública tVunicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de ate 30% itrinta pot
cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamenlo da execução do objeto,
c) Falhar na execução do contrato;

--DS

Chã Grande
llttt fl>t.t t ti.ru

AV. SooJosé, ne l0l, Centro, Chô Grondê-PE, CEP 55.ó36-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90
E-moi!: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br

? t t t Ê r, ! ta



Uocu§lgn Envelope lD: 1 1 189522-25tsE-4

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo:

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas'a", 'd", "e', 'f , "g'; 'n' e'i", será aplicada multa de no mâimo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamenlo da execuçâo previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fornecimenlo.

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execução do conkato, de que trata a alínea "c', o
valor relativo às multas aplicadas em razão do Paràgrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A íalha na execução do contrato prevista no subitem 'c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo
menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conÍorme a
tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos cumulativamente

TABELA,I
Grau da lnfraçáo Pontos da lnfraÇão

1

2

2
aJ

3 4

4 Ã

5 8

6 IU

Parágrafo Quinto - O comportamento prevrsto no Paragrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos tais como os
descritos nos artigos 92, paragraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multm conforme a graduação estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

3

4

/'*Ds
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Grau
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento lqpbrcação
2 0,4% sobre o valor da ordejr] de íornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.
J 0,8% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descump[mento da obrigaçã0.
4

,1

6% sobre o ordem de fornecimento a se refere o da
5 27o sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o descu
6 4.0% sobre o valor da ordem de Ío a se refere o descu

Item Grau lncidência

1

Executar

derxar de

rnecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráler permanente, oufo

crar
a Por Ocorrêncra

2
Fornecer informação
qualidade inÍerior.

perfida de Íornecimento ou substituir material licitado por outro de
2 Por Ocorrência

spender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fornecimentosSu

contratados o
Por dia e por tareÍa
desiqnada

Utilizar as as da Contratante fins diversos do do contrato. 5 Por Ocorrência
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

cado. 5 Por Ocorrência5

6
que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, lesãoPermitrr situaçâo

c0 ou uências letais 6 .Porcqrên
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8 Manter a documentação de habililação atualizada. 1

e por

oc0rrencra

Por ilem

9 Çqmplir!or!rio estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçâ0. 1 Por 0corrência
10 Cumprir determrnaÇão da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários. 1 Por 0conência
11 Cumprir determinação Íormal ou instruÇão complementar da FrscalizaÇão 2 Por 0corrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas. apos reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3
e porPor item

oconência
13 Entregar a garantia conÍatual eventualmente exigida nos termo e prazos estipulados. 1 Por dia

7
Retirar das dependêncras do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia
1

Por item

ocorrência
e por

IT A DEIXAR DE

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se. no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da
penalidade, a Contralada cometer a mesma rnfraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondenles, sem preyuizo da rescisão
contratual

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposto no Decreto Estadual n'42.19112015 e no Decrelo Estadual n' 44,94812017.

Parágrafo Décimo - A crilério da auloridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
conlralado

ParágraÍo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Par{;rafo Elécimo acima, o
contratado será notiíicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial.

Parágrafo Décimo Segundo
judicial.

Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobÍanÇa

ParágraÍo Décimo Terceiro - A AdminisÍação poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do
valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLAUSULA DÉ0MA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseiará a sua rescisãg, com as
consequências contratuais e as previslas em lei ou rEulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipoteses previslas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuizo
das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - 0 presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipotese prevista no inciso
XVll do artigo 78 da Lei I 666/93

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, pr acordo entre as partes; reduzida a termo no processo
de licitaçã0, desde que hala conveniênciapara a Administraçáo. Artigo zg, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 7g, lll da Lei
I 666/93

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prquizos regularmente comprovados que houver soÍrido. Ailgo 7g parágrafo 2" da Lei g.ô66ig3.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminiskativa ou amigàvel será precedida de aulorização escrita e fundamentada. Artigo 7g parágraÍo 1o da
Lei 8.666/93

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.
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Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
decorrentes da execução do Contrato. Aftgo 71 da 1ei8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conra dos
recursos a seguir especificados:

8000

8000

8000

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante ou tercerros, em razáo de ação ou omissão dolosa otr crrlposa. da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante Artigo 70 da Lei 8,666i93

CLAUSULA DÉCIMA SExfA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quanrrdade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou
suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8 666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, poÍventura necessárias, ao bom. e fiel cumprimento do objeto deste
ConÍato serão efetivadas na fornra do artigo 65 da Lei 8 666/93 através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluido qualquer ouko,

E, por estarem justos, e acordados, Contrato em qualro vias de igual teor, e para um só eÍeito legal, na presenÇa
das testemunhas que l*DocuSigned byi
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CONTRATADA

FNO35 .684-34

de Saúde DSMunicipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

C) Ç5e. /oV- 6 L CPF: 3^173.\ 84..61
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DOTAÇÃO

8002

8002
8002

10 302 1014 2 852
103021014.2 852
10342.1414 2.852

3 3.90 30.00
3 3.90 30.00

3 3.90 30.00

R$ 6 714,75 (Hospital)

R$ 32 00 (Caps)

R$ 366 50 (Residência)
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